
MUNICÍPIO DE FORTIM
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 2308.01 /2024 ■ SMS

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Fortim, consoante autorização da Sra. 
Secretária de Saúde, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULA NUTRICIONAL ENTERAL INDUSTRIALIZADA E INSUMOS, PARA ATENDER AO PROCESSO N° 
3001159-37.2024.8.06.0035, NO QUAL CONSISTE EM DOAÇÕES A SRA. RAIMUNDA FERREIRA LIMA 
VIEIRA (REQUERENTE), JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, de conformidade 
com o estabelecido na fase preparatória, que passa a fazer parte integrante deste processo, independente 
de transcrição.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75 , inciso VIII, e o art. 72, da Lei n° 
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E PREÇO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO.

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FÓRMULA 
NUTRICIONAL ENTERAL INDUSTRIALIZADA E INSUMOS, PARA ATENDER AO PROCESSO N° 3001159- 
37.2024.8.06.0035, NO QUAL CONSISTE EM DOAÇÕES A SRA. RAIMUNDA FERREIRA LIMA VIEIRA 
(REQUERENTE), JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas nos documentos em anexo

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato 
trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se 
submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.
Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e 
contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitações 
nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as 
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao 
estabelecido no artigo 72, lei 14.1 33/2021.
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - Autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
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No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso VIII do 
artigo 75 da Lei n° 141 33/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

No caso em questão se verifica a análise do inciso " art. 75 da Lei 14.1 33/2021. Inobstante o fato 
de a presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 75, VIII, da Lei 14,1 33/2021, o 
que justifica a contratação direta,

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE.

Esse processo tem a finalidade de contratar a AQUISIÇÃO DE FÓRMULA NUTRICIONAL ENTERAL 
INDUSTRIALIZADA E INSUMOS, PARA ATENDER AO PROCESSO N° 3001159-37.2024.8.06.0035, NO QUAL 
CONSISTE EM DOAÇÕES A SRA. RAIMUNDA FERREIRA UMA VIEIRA (REQUERENTE), JUNTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

A Aquisição é imprescindível para sustento da Requerente, uma vez que a mesma não tem condições de se 
alimentar sozinha. A fórmula nutricional enteral industrializada é um alimento para fins especiais, preparado 
industrialmente, que pode ser consumido por tubo ou, opcionalmente, por via oral. E composta por fórmulas 
quimicamente definidas. As fórmulas modificadas para nutrição enteral se diferenciam pela ausência, 
redução, aumento ou adição de nutrientes não previstos na fórmula padrão. A fórmula nutricional enteral 
industrializada é usada por pacientes que não conseguem ou não devem se alimentar por via oral, pacientes 
que estão se recuperando de uma doença, que têm problemas de deglutição ou que estão subnutridos. A 
fórmula pode ser administrada através de uma sonda e pode ser usada em casa ou no hospital. Dessa forma 
é essencial a aquisição desse tipo de Alimentação para atender aos pacientes que geralmente não tem 
condições de adquirirem por meio próprio.
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação da contratada, além da 
caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a Dispensa de Licitação por meio de parecer 
técnico e judicial.
Em análise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa, estão compatíveis com os 
praticados no mercado, obedecendo a fase preparatória.
A proposta para os serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta 
diferença que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada a verificação da habilitação e de critérios 
do menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido aos valores apresentados 
em proposta, os quais declara estão incluídos todos os custos inseridos para prestação dos serviços em tela.

IV - DAS COTAÇÕES.

Na contratação em epígrafe, verificou-se no Termo de Referência os preços praticados no mercado devido 
à natureza do Objeto do procedimento.
O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de preços foi de R$ 22.120,80 (vinte e dois mil, cento 
e vinte reais e oitenta centavos).
Comprovadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

V - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de 
aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o Termo de Referência, de acordo com a Lei 
14.133/2021.
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No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de Dispensa de Licitação,
0 qual deverá ser composto por no mínimo três propostas validas, sendo aceitas como proposta também, as 
cotações inseridas.
Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se 
tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos 
certames licitatórios.

VI - DA ESCOLHA.

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a AQUISIÇÃO DE FÓRMULA NUTRICIONAL ENTERAL 
INDUSTRIALIZADA E INSUMOS, PARA ATENDER AO PROCESSO N° 3001 159-37.2024.8.06.0035, NO QUAL 
CONSISTE EM DOAÇÕES A SRA. RAIMUNDA FERREIRA LIMA VIEIRA (REQUERENTE), JUNTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, foi a empresa AURAMIX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ de n° 52.241.355/0001-76.

VII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos 
de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.1 33/2021.
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em:
1 - Jurídica;
II - Técnica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;
IV — Econômico Financeira
Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal.

VIII - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O 
COMPROMISSO A SER ASSUMIDO.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto 
Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação 
Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por fim, 
com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos orçamentários, para 
assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade 
de dotação orçamentária para a tal finalidade.

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da dotação 
orçamentária da SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Fortim-CE, constante da Lei Orçamentária Anual, 
para o exercício financeiro de 2024, na seguinte classificação programática:

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas:
1001.10.302.0004.2.032 - Apoio a Pessoas 

Portadoras de Necessidades Especiais em Saúde
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. 

gratuita

Fortim/CE, 23 de Agosto de 2024.

Agente de Contratação
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MUNICÍPIO DE FORTIM
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA 
_______________ , NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através SECRETARIA DE SAÚDE, com 
sede na Rua Izidio Moura, n° 161, Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o n° 1 0.295.31 1 /0001 -89, neste 
ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. KATIANE GONDIM DA COSTA, inscrita sob o CPF n°
953.962.843-15, doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa___________ , com endereço na Rua
___________ , n °___________ , Bairro___________ , ___________ /____ , CEP:___________ , inscrito no CNPJ de n°___________ ,
representado legalmente nesse ato pelo Sr. ___________ , inscrito no CPF sob o n° ___________ , doravante
denominada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n °___________e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°___________ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO.
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa de Licitação, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA NUTRICIONAL ENTERAL INDUSTRIALIZADA E 
INSUMOS, PARA ATENDER AO PROCESSO N° 3001159-37.2024.8.06.0035, NO QUAL CONSISTE EM 
DOAÇÕES A SRA. RAIMUNDA FERREIRA LIMA VIEIRA (REQUERENTE), JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

ITEM ESPECIFICA ÇÃ O UND Q UAN T. V.UNT. V .TO TAL

1

EQ U IPO  P A R A  A LIM EN TA ÇÃ O  ENTERAL AZU L, FABRICADO EM 
POLIETILENO, POLIPROPILENO E ACRILONITRILA-BUTADIENO-ESTIRENO 
(ABS); CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL DE 48MM - MACROGOTAS 
20GOTAS/ML; NÃO POSSUI ENTRADA DE AR (RESPIRO); NÃO POSSUI 
FILTRO DE SOLUÇÃO; NÃO POSSUI INJETOR LATERAL; PONTA PERFURANTE 
COM TAMPA PROTETORA; TUBO FLEXÍVEL DE PVC DE 150CM NA COR 
AZUL; PINÇA ROLETE REGULADORA DE FLUXO; CONECTOR ESCALONADO 
COM TAMPA PROTETORA; POSSUI DEHP; LÁTEX FREE; ESTÉRIL.

UNID 850 R$ R$

2

FÓRM ULA LÍQUIDA ENTERAL, FÓRMULA LÍQUIDA ENTERAL, ASPECTO 
FÍSICO LIQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
HIPERCALÓRICA, HIPERTEICA, FONTE DE PROTEÍNA E CASEINATO E/OU PTN 
SOJA E/OU SORO LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E/OU 
AMIDO E/OU XAROPE DE GLICOSE, FONTE DE LIPIDIOS ÓLEOS VEGETAIS 
E/OU LEC. SOJA, COMPONENTES ADICIONAIS, VITAMINAS, MINERAIS, 
FIBRAS (NOVASOURCE GC OU NUTRI DIABETIC OU DIAMAX IG)

LITRO 300 R$ R$

3

FRA SCO  PA R A  A LIM EN TA ÇÃ O  ENTERAL 300M L, FRASCO PARA 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL 300ML, FRASCO NÃO ESTÉRIL, TRANSPARENTE 
PARA REALIZAR O ENVASE DE DIETA ENTERAL DO PACIENTE. POSSUI TAMPA 
DE ROSCA COM OBTURADOR E MEDIDAS LATERAIS ENCAIXE PARA EQUIPO 
COM PONTA TIPO LANCETA.

FRASCO 850 R$ R$

4

SERIN GA D ESCARTÁ VEL DE 20 ML S/ AG ULH A A LIM EN TA ÇÃ O  ENTERAL,
SERINGA DESCARTÁVEL S/AGULHA 20 ML, ESTÉRIL, FABRICADA EM 
POLIPROPILENO (POLÍMERO PLÁSTICO INERTE, OU SEJA, NÃO REAGE OS 
MEDICAMENTOS); CORPO TRANSPARENTE; CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; APROVADA PELO INMETRO; 
DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO.

UNID 180 R$ R $______  '

VA LO R  TOTAL: R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura, e encerramento em

de___________________de 2024. podendo ser prorrogado, conforme Lei 14.133/2021, Art. 107.
2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e juntá-las ao respectivo processo.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R $________________________(_________________________________ ).
3.1.1. O valor é referente a contratação pelo período de vigência do contrato, sendo o serviço realizado 
uma vez ao ano.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas na seguinte
dotação orçamentária n °____________ e Elemento de Despesa n°____________.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO.
5.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria Contratante, que 
atestará a entrega do objeto licitado.
5.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização da entrega, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, de acordo com 
os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
5.3 - Por ocasião da realização da entrega o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da SECRETARIA DE 
_________________________ , acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais.
5.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
5.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro 
de 2014;
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
Certificado de Regularidade -  CRF;
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de I o de maio de 1 943. ” (NR), conforme Lei 1 2.440/2011 de 07 de julho de 201 1.
5.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante dever 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
5.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.



5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 1 23, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis;

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA -  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. O prazo de execução da realização dos serviços desta licitação deverá ser de a té _____ (____________ )
dias, após a autorização de ORDEM DE FORNECIMENTO;
8.2. Os serviços de locação, deverão ser prestados nas nos distritos do Município de Fortim, de acordo com 
a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis 
e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por 
profissionais devidamente habilitados.
8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA -  FISCALIZAÇÃO.
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados.
9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
10.1. As obrigações da CONTRATANTE
10.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei N°. 1 4.1 33/2021. 
1 0.1.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade pública para a 
qual foram requeridos.
10.1.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
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10.1.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
recibo.
As obrigações da CONTRATADA.
a) executar o objeto, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse 
instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato.
b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, tributos, transporte 
e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato.
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos de lei;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que eventualmente possa ocorrer;
f) manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas no termo de referência.
g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior 
e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital, proposta e no contrato 
assinado com a CONTRATANTE.
h) Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação decorrente da 
execução do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias 
trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução.
i) A Contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes como 
Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas necessárias 
para a execução do objeto do presente contrato;
j) A Contratada é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto. Serão considerados injustificados os atrasos não 
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do 
CONTRATANTE.
k) A CONTRATADA deverá colocar como responsável pelo menos um proposto com experiência comprovada 
em execução de serviços semelhantes aos licitados.
l) A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
I - Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
II - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado;
III - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 1 55 
da Lei n° 14.1 33, de 2021, quais sejam:
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1 1.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
1 1.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
1 1.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
1 1.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
1 1.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a Dispensa de Licitação Eletrônica ou a execução do contrato;
1 1.1.9. Fraudar a Dispensa de Licitação Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1 1.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
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11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da Dispensa de Licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
1 1.1.1 2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 1 2.846, de I o de agosto de 201 3.
1 1.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;
b) Multa de 1 0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 1 1.1.2 a 1 1.1.7 
deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.1 2, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
1 1.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
1 1.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
1 1.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
1 1.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização -  PAR.
1 1.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
1 1.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.1 33, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1 999.
1 1.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  EXTINÇÃO CONTRATUAL.
1 2.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 7/9  incisos I a IX do art. 
137 da Lei 14.133/2021.
1 2.2. A extinção do contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
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II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, 
ou por decisão judicial.
1 2.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.
1 2.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no 
Termo de Referência, anexo ao Edital.
1 2.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
1 2.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 2.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES.
1 3.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 1 24 da Lei n° 14.1 33/2021.
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1 4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n° 14.133/2021.
14.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município de Fortim e No Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme Lei 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO.
17.1. E eleito o Foro Do Município de Fortim-Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.
17.1.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Fortim/CE,____de de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
01 . ___________________
Nome:
CPF/MF:

02 . _______
Nome:
CPF/MF:
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